
09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
lraNsPORTE

[2.122 Manvtenção Sec. Mun. Transporte

[1006 3:3,90.30,00 - Material de Consumo fame
19o1n0oo 100.000,00]

Total da Ação: ”
100.000,00

[Total da Unidade Orçamenta Fm

100.000,00

|99999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

[2.900 Reserva de Contigência

[1017 9.9.99.9900 - À Classificar rome

—
fas

10010000 [100.000,00

[Total da Ação: js
100.000,00

Total da Unidade Orçamentár -”
100.000,00]

b = Fundo Municipal de Saca]
[de Lucrécia

[6001 C. MUN, DE SAÚDE

lDE saúDE

e ENFRENTAMENTO DA

[EMERGÊNCIA - CONVID 19

[1290 3:3,90 36,00 - Outros Serviços de Terceiros Trono.—xs
(Pessoa Fisica izi42100: fa 000,00

1321 31900400 - Contração por Tempoltome:—as
(Determinado 2142100 [3772642

(Fixas Pessoal Civil 2142100
[Tocal da Ação: Rs

[4252744
Total da Unidade Orçamentária: es

[az2.52744

Valor total Reduzido: Rs

[573.441,90

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Maté
A verif

publicada no Diário Ofi«

http://www.diariomunicipal.com.br/femum/

e

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/20FB1014/03AGdBa24y6VXygkosp5S 1d33To3L5IvvFrY6xcojosdLHrXJQufuyBv4KOzjWLVKY..

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: 20FB1014

ial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 22/06/2021. Edição 2550
ação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

3



ES
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lucrécia
Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 574/2021 Lucrécia/ RN, 21 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais),
para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 6.800,00 (seis mil
e oitocentos reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 21 de junho de 2021.

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal



/e)
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lucrécia
Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
10001 - SEC. MUN. DA JUVENTUDE TURISMO E ESPORTE

2.59 - Manutenção da Sec. de Juventude/ Turismo e Esporte
Cultura

947 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$600,00
10010000

Total da Ação: R$ 600,00
Total da Unidade Orçamentária: R$ 600,00

11001 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo Meio
Ambiente

977 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.200,00
10010000

Total da Ação:—R$ 1.200,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 1.200,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1288 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$4.000,00

12142100

Total da Ação:  R$4.000,00
2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS

1049 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.000,00
12110000

Total da Ação:

—
R$ 1.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

—
R$5.000,00



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Valor total Suplementado: R$ 6.800,00

Redução

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
10001 - SEC. MUN. DA JUVENTUDE TURISMO E ESPORTE

2.59 - Manutenção da Sec. de Juventude/ Turismo e Esporte
Cultura

949 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -=Fonte: R$ 600,00
Pessoa Física 10010000

Total da Ação: R$ 600,00
Total da Unidade Orçamentária: R$ 600,00

11001 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo Meio
Ambiente

984 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 1.200,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$ 1.200,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 1.200,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1289 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte: R$ 4.000,00
para Distribuição Gratuita 12142100

Total da Ação: R$ 4.000,00
2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS

1050 - 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com——Fonte: R$ 1.000,00
Locomoção 12110000

Total da Ação: R$ 1.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 5.000,00

Valor total Reduzido: R$ 6.800,00

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal



25/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

—

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 574/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178— CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 574/2021
Lucrécia/ RN, 21 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 6.800,00
(seis mil e oitocentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1- Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 21 de junho de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal del

[Lucrécia

www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/209079EA/03AGdBq278rToOUPBPxb10SI66A2V8kGJuRgUiXxuoEMDIb3LnOgfarZPJMV3xh9NHEp...

ioSEC. MUN. DA JUVENTUDE
|TURISMO E ESPORTE

[2.59 - Manutenção da Sec. de Juventude/ Turismo e

[Esporte Cultura

[947 - 3.390 30,00 - Material de Consumo [Fonte=fas

ioo1no0o  f600,00

[Total da Ação: Rs
J600.00

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

[600,00

001 SEC. MUNIC. DE URBANISMO E)

|MEIO AMBIENTE

[261 - Manutenção da Sec Municipal de

(Urbanismo Meio Ambiente

[977 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fone: fes

10010000 |1 200,00

[Total da Ação: Rs

1.200,00

[Total da Unidade Orçamentária: les

[1.200,00

[3 - Fundo Municipal de Saúde
[de Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL|

le saúDE
[1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA -

(convID 19

[1288 - 3.3.90 30,00 - Material de Consumo [Fonte fas

2142100: [4.000,00

[Tocal da Ação: xs
[4.000,00

[2-141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS.

[1049 - 33.90 30.00 - Material de Consumo. [Fonte

[2110000 [1.000,00

[Total da Ação: mm

112



25/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[1.000,00

[Total da Unidade Orçamentária: |Rs

[1.000,00|Valor total Suplementado: Rs

fe00,00

[Redução

|2 - Prefeitura Municipal del

fLerácio

fr SEC MUN DA JUVENTUDE]

ruRISMO E ESPORTE

(2.59 - Manutenção da Sec. de Juventude/ Turismoe||Esporte Cultura

f5ão - 3390 36,00 - Outros Serviços de Terceiros Jrome.

—
es

[remos Fisica 10010000 [600,00|Total da Ação: IRS

[600,00

[reu da Unidade Orçamentária: xs
[600.00

11001- SEC. MUNIC. DE URBANISMO E)

lero AnnENTE

er Maensteção da Sec Menicipal Ge]

(Urbanismo Meio Ambiente

586 = 33903900 - Ouvos Serviços de Teremos frome—as
[pessoa Jurídica 0010000 |1 200,00

[Total da Ação: IRS

[1.200,00

focaldaUnidade Orçamentária:

1.200,00

[3 - Fundo Municipal de Saúde|

[de Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL.|DE SAÚDE

[1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA -|
[convio 1º

[7289 - 37907200 - Maternal, Bem ou Serviço parafrome:—fes
Distribuição Granita 2142100 1.000,00

[roca da Ação: mm

[000,00

[2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS

T050 - 33903300 - Passagens e Despesas combrome—es
(Locomoção izi0000 [1.000,00

[Total da Ação: IRS

[1.000,00

[Teca da Unidade Orçamentária: mm

[5.000,00|Valor total Reduzido: |RS

[6.800,00

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: 2C9079EA
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349 .045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 575/2021 Lucrécia/ RN, 22 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais),
para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suasatribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 12.700,00 (doze
mil e setecentos reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

CPF. 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO]

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.56 - Programa de Incentivo Agricult. Pecuaria
931 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: R$ 10.000,00

10010000

Total da Ação: R$
10.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
10.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1288 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.000,00

12142100

Total da Ação:—R$ 1.000,00
2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude

1018 - 3.3,90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.700,00
12140000

Total da Ação:—R$ 1.700,00
Total da Unidade Orçamentária:

—
R$2.700,00

Valor total Suplementado: R$ 12.700,00

Redução



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.56 - Programa de Incentivo Agricult. Pecuaria
935 - 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: R$ 10.000,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: RS
10.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
10.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1289 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte R$ 1.000,00
para Distribuição Gratuita 12142100

Total da Ação:—R$ 1.000,00
2.77 - Programa de Gestão da Saude

1029 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 1.700,00
- Pessoa Jurídica 12140000

Total da Ação:—R$ 1.700,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$2.700,00

Valor total Reduzido: R$ 12.700,00

Maria da Concgdição do Nh

Préfeita Muni
Máeio a Conceneu so "1 DUAPE

CPF 970.645..404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes,

Decreto Nº. 575/2021]
Lucrécia/RN,

22
de junho de 2021

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº, 575/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021

16 — Centro

—
CNPJ: 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000. Lucrécia/RN

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
12.700,00 (doze mil e setecentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º. Fi
orçamentárias consignadas no or
Art. 2º. Os recursos necessário
1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 22 de junho de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais), mediante suplementação das dotações
sob as rubric:

execução deste decreto correrão por conta da:

ANEXO]
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fome de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeítum Municipal de

[9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID, E

[DA PESCA

[2.56 - Programa de Incentivo Agricult Pecuaria

fo31 33.50.4300 Subvenções Sociais (Fome. Rs

10010000—[10.000,00]

[Total da Ação: Te

10.000,00]

Total da Unidade Orçamentária: ns

10.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde

[de Lucrécia

[6001 SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO|

LO ÍMUL. DE SAÚDE

1.144: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA

CONVID 19

[1288 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Fonte Rs

12142100—[1.000,00

Total da Ação Rs

1.000,00

[2.140 Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude

101 - 3.3.90,30,00 Material de Consumo [Fonte Rs

12140000 [1.700,00

Total da Ação Rs

1/700.00

Total da Unidade Orçamentária: Rs

[2 700.00

[Valor tota! Suplementado: Rs

12:700,00

[Redução

2+Prefiro Municipal del

(Lucrécia

[9901 SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID, E

IDA PESCA

[2.56 - Programa de Incentivo Agnicult. Pecuaria

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/B4F7 C6CD/03AGdBa26ZygknCetOp4AFIVO7 wt047rXAFVmMVBmMW-PD7V1MAWz4gRJc8iPh... 12



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
fo35 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa[Fonte às
jurídica inn — Jioson.oo

Tou! de Ação:
xs

Tou da Unidade Orçamentária: is
tono.00|

1 Pando Municipal de Satã
[do Lucrécia

líoor SEC. MUN. DE SAUDE/FUNDO

ÍMUL DE SAÚDE

1.144- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA

coNvID 19

[1289 - 33503200 Material, Bem ou Serviço parafrone as
fDisibuição Gramuiva izi2ioo

—
focos

Tou! da Ação. es
1.000,00

[2/77 - Programa de Gestão da Saude

[1029 33903900 Outros Serviços de Terceiros. —frome tz140000[8s
[Pessoa Juridica 170000

[ou da Ação: es
1,7200.00

Total da Unidade Orçamentária: os
[2 700,00

Valor tou! Reduzido s
127000

(MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 577/2021 Lucrécia/ RN, 28 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 105.026,92 (cento e cinco mil e vinte e
Seis reais e noventa e dois centavos), para o reforço de
dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRET.

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 105.026,92 (cento
€ cinco mil c vinte e seis reais e noventa e dois centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

II - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 28 de junho de 2021.

ÁXIA
Maria da Conceição dé Nascimen

Prefeita Municipal

Mario da Concencei 61, UPE
CPF 970.64i:.404-30

PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
14001 - CONTADORIA MUNICIPAL

2.107 - Manutenção Contadoria Municipal
1015 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Fonte: R$ 83.400,00

- Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$
83.400,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
83.400,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1290 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$3.090,00
— Pessoa Física 12142100

1321 - 3.1.90,04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 15,016,40
Determinado 12142100

Total da Ação: RS
18.106,40

Total da Unidade Orçamentária: RS
18.106,40

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
5002 - FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BÁSICA

2.134 - Manut. Educ. Infantil PRE - FUNDEB 60%
786 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 3.414,77
Fixas — Pessoal Civil 11120000

Total da Ação:  R$3.414,77



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.414,77

8801 - SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA
1.117 - Pavim. Drenagem Rec. Calçamento Z.Rural

1296 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte; R$ 105,75
15100000

Total da Ação: R$ 105,75
Total da Unidade Orçamentária: R$ 105,75

Valor total Suplementado: R$ 105.026,92

Redução

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
5002 - FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BÁSICA

2.134 - Manut. Educ. Infantil PRE - FUNDEB 60%
787 -3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: R$3.414,77

11120000

Total da Ação:  R$3.414,77
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 3.414,77

8801 - SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA
1.116 - Construção de Campo de Futebol

901 - 4.4.90,51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$105,75
15100000

Total da Ação: R$ 105,75
Total da Unidade Orçamentária: R$ 105,75

Valor total Reduzido: R$ 3.520,52

Maria da Conceição do Nhscimento|Duàdrte
Prefeita Munfcipal

—
s— .Mario da Co o

-30pF 970.645.404EPT

peEFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABIN

DECRETO Nº.
TE DO PREFEITO

177/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 577/2021
Lucrécia/ RN, 28 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
105.026,92 (cento e cinco mil e vinte e seis reais e noventa e dois centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art, 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 105.026,92 (cento e cinco mil e vinte e seis reais e noventa e dois centavos),
mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamentovigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta
1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamentovigente sob as rubricas abaixo especificadas.
11 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

la:

Lucre RN, 28 de junho de 2021

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS
Suplementação

[Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

2+Prefeitora Municipal de]

|Luerécia

14001- CONTADORIA MUNICIPAL

[2.107- Manutenção Contadoria Municipal

1015 3,3,90,39,00 - Outros Serviços de Terceiros [Fonte Rs

[Pessoa Jurídica 10010000 [83.400,00

Total da Ação IRS

[83.400,00

[Total da Unidade Orçamentária Rs

[3 - Fundo Municipal de Saúde de

(Lucrécia

[6001 SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO MUL,

DE SAÚDE

1.144: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA -|
ONVID 19

[1290- 3.3,90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros [Fonte mm

[Pessoa Fisica 2142100 [3.000,00

1321 3190.0400 - Contratação por TempolFonte. Fm

[Determinado 2142100 fisor640

[Total da Ação: Rs

18.106,40

[Total da Unidade Orçamentária: RS

18 106,40

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

> Prefeirora Municipal

Lucrécia

[5002 FUNDO

—
DESENVOLVIMENTO|

[EDUCAÇÃO BÁSICA

(2.134: Manut. Educ. Infantil PRE - FUNDEB 60%

786 3.1.90.11,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte:

[Pessoal Civil 11120000

Total da Ação.

fotal da Unidade Orçamentária:

https://mww.diariomunicipal.com.br/femum/materia/73F59345/03AGdBa27 YFXBwxSDNrCErRPM3ilynVztofSsw7 Qb9D9Ica9ybmTBoxEHaaNv k... 1/2



08/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

801 SEC MUN. DE INFRA ESTRUTURA

[1:117- Pavim. Drenagem Rec. Calçamento Z Rural

1296 - 4.4.90.51/00 Obras e Instalações (Fonte

15100000
Toul da Ação.

[RS 10575
Total da Unidade Orçamentária:

[RS 10575
[Valor total Suplementado:

Fm

105.026,92
[Rodução

|?+Prefeitura Municipal

(Lucrécia

[5002 - FUNDO —DESENVOLVIMENTO|

[EDUCAÇÃO BÁSICA

|2.134- Manut. Edoc. Infantil PRE - FUNDEB 60%

[787 - 3.1,90.13.00 Obrigações Patronais (Fonte:

1120000
Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

I801 SEC MUN. DE INFRA ESTRUTURA

[1.116- Construção de Campo de Futebol

1 - 4.4,90.51,00 Obras e Instalações (Fonte [RS 105,75

15100000

Total da Ação:
[RS 105,75

fotal da Unidade Orçamentária:
[RS 105,75

lor total Reduzido,
Fm

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Tdentificador:73F59345

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 01/07/2021. Edição 2557
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informandoo código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

https://Awww.diariomunicipal.com.br/femurm/materia/73F59345/03AGdBa27 YFXBwxSDNrCErRPM3ilynVztofSsw7 Qb9D90a9ybmTBoxEHaaNvy k. 2/2



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 579/2021 Lucrécia/ RN, 30 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 399,84 (trezentos e noventa e nove reais
e oltenta e quatro centavos), para o reforço de dotação
(ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adiciona! “suplementar” no valor de R$ 399,84 (trezentos e
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamentovigente, sob as rubricas em anexo:

Art, 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 30 de junho de 2021

Mame dd
Coneney so 1. DPS

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1291 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 399,84

- Pessoa Jurídica 12142100

Total da Ação: R$ 399,84
Total da Unidade Orçamentária: R$ 399,84

Valor total Suplementado: R$ 399,84

ab DUAS
CPF 970.645.404-30

PREFEITA



09/08/2(08/2021

Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEPREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITODECRETONº, 579/2021
, DE 30 DE JUNHO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 CentroTelefone: (84) 3396-0178. CEP:Decreto Nº, 579/2021

CNPI: 08.349.045, 0001-88
59.805-000—- Lucrécia/RN

Lucrécia, Y, 30 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 399.84 |

(trezentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), Para o reforço de dotação (ões) Orçamentária (s).
|

À Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRE
Art, 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 399,84 (trezentos €e noventa e nov
Suplementação das dotações org: € Teais e oitenta e quatro Centavos), mediante

amentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo.Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decret.| Superávit financeiro apurado no balanço patrimonialArt. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
|

to correrão por conta da:

|

do exercício anterior.

|

Sua assinatura, revogadas as disposições em contrário
Y

É

Lucrécia/RN, 30 de junho de 2021

|

|

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTEPrefeita Municipal

ANEXO

|

[RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇ AMENTARIAS

Ê

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro
3 Fundo Municipal de Saúde acl

|

Lucrécia

|

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL
IDE SAÚDE

|1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA |
|

|convID 19

:
]1291 - 3.3,90,39.00 Outros Serviços de Terceiros -ÍFonte [Rs

[Pessos Juridica 12142100]300 84

Rs

[399,8

[Total da Ação:

Rs
[399 4

Total da Unidade Orçamentária:Total

Évw
[299.4]

h

[Valor total Suplementado:

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Código Identificador:01 A2375E
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Estado do Rio Grande do Norte
Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia

R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 11.994.380/0001-43
Telefone: <SEM VALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº, 580/2021 Lucrécia/ RN, 2 de julho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 50.180,37 (cinquenta mil e cento e
Oitenta reais e trinta e sete centavos), para o reforço de
dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 50.180,37
(cinquenta mil e cento e oitenta reais e trinta e sete centavos), mediante suplementaçãodas dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em
anexo:

Art, 2º. Os recursos necessários à exceução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

11 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior,

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 2 de julho de 2021.

Maria da Conceição Nas:
feifa Municipa

Maria daConcencu an, Duarç
CPF 970.645:.404-30

PREFEITA


